
    
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, 

Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550 

Telefones: (86) 3215-5525/3215-5526 

E-mail: assessoriaufpi@gmail.com ou comunicacao@ufpi.edu.br 

 

 
 

BOLETIM 
DE 

SERVIÇO 
 

 
 

Nº 269 - Março/2026 
Portaria - N° 05/2026 

(CTBJ/UFPI) 
 
 
 
 
 
 

Teresina, 04 de março de 2026 

 



 

1 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Piauí  

Colégio Técnico de Bom Jesus 

 

PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 5, DE 04 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a constituição de Comissão para 
realização de Processo Seletivo para contratação de 
Professor(a) Substituto(a) de Enfermagem do Colégio 
Técnico de Bom Jesus 

 
 

O Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ), escola vinculada à Universidade Federal 

do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Ato da Reitoria Nº 2.134, de 20 de 

dezembro de 2023, publicado no DOU de 22 de dezembro de 2023, Edição 243, Seção: 2, pág. 50, e 

considerando, 

 

- O processo N° 23111.006571/2026-41, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Constituir Comissão responsável pela Seleção de contratação de Professor(a) 

Substituto(a), na área de Enfermagem, em regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais), para ○ 

Colégio Técnico de Bom Jesus, com a seguinte composição: 

 

● PHELLYPE KAYYAÃ DA LUZ, SIAPE n° 1237430 (Presidente); 

● SAYONNARA FERREIRA MAIA, SIAPE n° 3254842; 

● KATHIA RAQUEL PIAUILINO SANTOS, SIAPE n° 3314833; 

 

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período, 

mediante comprovada justificativa; 

 



Pá. 2 
 

Avenida Manoel Gracindo Km 01 / Planalto Horizonte; Bom Jesus-PI CEP 64.900-000 
Telefone: (89) 3562-1103; Fax: (89) 3562-2067 / e-mail: ctbjdiretoria@ufpi.edu.br 

Internet: ufpi.br/ctbj 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Bom Jesus-PI, 04 de março de 2026. 

 
 
 
 

Mauricio Ribeiro da Silva 
Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus 
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